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www.diariooficialdasprefeituras.org 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PORT ARIA N º 22 d e 19 d e janeiro de 2026 

Dispõe sobre pruuimentu em curgu p1íblicu 
1111micipnl Comis~io,rndo e F1mçilo de Con_fimu;n e 
drf ou tms providêncins. 

O PR EFEITO MUNICIPAL DE CURRAJS-PI,. RAIMUNDO MARTINS DE 

SOUSA SANTOS SOHH.INHO, no u~ d e su tiS t1 tribulções que lhe s..,o conferidas pela 

Ld Orçân.it."3 du Município, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. 1 . 0 Nomear, ADRIANO FERNANDES SOARES, portador(a) da cédula d e RC nº: 

623.785.013-90 SSP / PI , in!lcri lo(a) no CPF ~b nº : 623.785,013-90, para ocupar cargo cm 

comissii(V(unção de confiança de C h cfc-Ccral de Trans porte Escolar, s ímbolo CC-07, 

lotado(a) na Secretaria Mu.nl.c:ipa.l de Educ:açllo, cujas atividades ser~o exercidas na 

forma e n os limites da Lei. 

2° . Os direitos l! d ev"'-n .'S do numl!adu ubcdl.>io:enlu à legishu;ílu mu1Ucip,1l. 

3n. Es lil Portaria en tra c m v igor na data d e s ui.'I publicólç:lo, rcvogadns as d ispo1:1 içôes em 

contn\rio. 

Gabinete d o Prefei to do Muni cíp io de C u rrais/PI, em 19 de janeiro de 2026. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito de Currais - PJ 

Ruo Podre Monoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cum11s-PI 
CNPJ Nº 01 612 752 0001-76 

ID: 07485245D9724 

~~~~~.!:» -
PORTARIA N º 13 d e 1 9 de janeiro de 2026 

Dispõe sobre prlRlimtmlo em curgu p1íblico 
1111micipnl Comissionndo e Frmçilo de Confinm;n e 
,ltf ou tros providêt1dns. 

O PREFEITO MUNIC IPAL O E CURRAJS-PI, RAJMUNDO MARTJNS OE 

SOUSA SANTOS SOHIUNliO, n o uso d e s u/'l!I atribuições q u e lhe s..,o conferidos pela 

Lei Organk-a do Município, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 Nom ear, ARJLTON ALVES DA S ILVA, portador{a) d a céd ula de RG n°: 

734.185.361-15 S,C,P/PJ, irn~crito(a) no CPF sob nº: 734.185.361-15, para ocupar cargo cm 

comlssl(Vfu nção de c:onflança de Chefe de Execução de Serviços, slmbolo CC-09, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, cujas atividades serão ~xercidas 

n:. fo rma e n os limites da Lei. 

2º. Os direitos e d everes d o no meado obedecerão à legislação municipal. 

3n. Es ta Porta.ria entra e m vigor na data d e s ua publicação, revogadas as di!lpo!lições e m 

contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabine te d o Pre feito do Muni d p io de C un-ai!I/PI, cm 19 de janeiro de 2026. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito d e C urra is - PI 

Ruo Padre Monoel Paredes, S N - Centro 
CEP. 64905-000- Cum11s-PI 
CNPJ Nº 01 612 752 0001-76 

ID: 080776AC82184 

~~~~~.!~ 
PORTARIA N º 1 2 d e 19 de janeiro d e 2026 

Dispõe sol,re pruuimento em curgu p1íblico 
mtmicipnf Comis.,;io,rndo e Fu,1çilo de Omfiança e 
dtf outras providê11dns. 

O PREFElTO MUNICIPAL OE CURR AJS-PI, RAIMUNDO MARTINS OE 

SOUSA SANTOS SOIJIUNHO, no uso d e SUMatrlbuiçõcs qu e lhe s..,o conferid as pela 

Lei Organi,:a do Municíp io, Art ., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 Nom ear , CHISTIANY DA COSTA SíLVA, portador(a) d a cédula de RC nº: 

1 .651.347 S.5P/PI, in!lcrito(a) no CPF !IOb n°: 636.71 6.893-15, pa ra oc:upar cargo cm 

comlHJo/funçlo d e confiança de Diretor de Gestão de Serviços Esp ecializados, 

símbolo CC-03, lotado(a) na Secretaria Mu.n.idpaJ d e Saúde, cujas a ti \' idades ~rão 

exercidas n:. form:. e n os limites d:. Lei . 

2°, Os direil08 e dl!vere,i do no mead o obcd~erão à legislação municip al. 

3n. Es ta Poria.ria entr., em v igor na data de sua publicação, revogad .,s as disposiçÕ6 em 

contráric:,. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Munidpio de Cun-ais/Pl, c m 19 de janeiro de 2026. 

-

Raimundo Martins d e Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito de Currais - PI 

Ruo Podre Monoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cum11s-PI 
CNPJ Nº 01 612 752 0001-76 

PORTARIA N º 23 de 19 de janeiro d e 2026 

Dispõe sobre li e:.wneruçiio de ug1:11ft: príblicu 
11umicipal oc11pm1/c de cargo cm Co111isstio/F1mçiio 
de Co,iftnnçn e dlf outms 11rovid8ncins, 

O PREFEITO MUN IC IPAL D E CURRAI S- PI, RAIMUNDO MARTINS DE 

SOUSA SANTOS SOBRINH O , no uso de s u as atribuições q u e lhe s..'to conferidas pela 

Le.l Orgjnica d o Munklpio, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 • EXONERAR o(a) scrvido r(a) p6blico(.i) municipal Sr(a) ILDENI ALVES 

NASOMENTO, portador (a) da céd u la RG nn 35.741 .961-3 SSP/SP, inscrito(a) n o C PP 

sob nu 019.664.243-45, ocupante de ca rgo de provimento público em Comissão/Funçi1o 

d e Confiança, s ímbolo CC-06, qu:. I seja, Coordenador de l'atrlmônio Público 

Municipal, lo tado(a) junto a Secretaria Municipa l de Administraçio. 

Art. 3°. Esta Portaria c nl'ra c m vigor na d a ta de sua pu blicaçi".io, revogadas as di sposições 

cm contrá rio. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete du Prefeito d o Mwlid pio Jc Cur rais/ PI, cm 15 de jandro de 2026 . . 
K/4 4 ,4 f:cv )]~ ~ 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prcfcil·o de Currais - PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S I N - Centro 
CEP 64 905-000 - Cumus-PI 
CNPJ N• 01 612.752 0001-76 


